
Trabalho externo é parte essencial e intrínseca do
regime semiaberto

Se o apenado manteve o vínculo empregatício e demonstrou bom comportamento no regime semiaberto com trabalho
externo, o benefício não deve ser revogado. Com esse entendimento, o ministro Rogério Schietti Cruz, do Superior
Tribunal de Justiça, concedeu um Habeas Corpus a um homem que teve seu regime harmonizado (de prisão domiciliar
com trabalho externo) revogado.

O homem foi condenado a seis anos e oito meses de pena em regime
semiaberto por roubo com arma de fogo. Em primeiro grau, o juiz
autorizou o trabalho externo, harmonizando o regime com prisão
domiciliar e tornozeleira eletrônica. O Ministério Público do Rio de
Janeiro recorreu da decisão ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que
reformou a decisão, determinando o retorno do réu ao regime semiaberto
convencional (cumprido em uma unidade prisional). O TJ-RJ alegou que
ele havia cumprido apenas 1% da pena e que a gravidade do crime
impedia o benefício precoce.

O defensor público do Rio de Janeiro Eduardo Newton interpôs um HC
contra a decisão no STJ. Ele argumentou que o réu manteve o vínculo
empregatício corretamente durante um ano e que não cometeu nenhuma
falta disciplinar. O encarceramento repentino também comprometeria o
sustento de sua filha recém-nascida.

Newton também diz que o TJ-RJ aplicou erroneamente o requisito de
tempo (um sexto da pena), que só deveria ser exigido para saídas
temporárias ou para presos do regime fechado, e não para trabalho externo no regime semiaberto. Além disso, a gravidade
abstrata do delito não pode ser usada como obstáculo absoluto para impedir o trabalho.

“De um lado, não se pode desprezar a postura adotada pela autoridade coatora que simplesmente ignora consolidado
entendimento jurisprudencial, qual seja, aos apenados com o regime inicial intermediário não se mostra exigível o
cumprimento de qualquer fração para a concessão do trabalho extramuros”, diz Newton.

Para Schietti Cruz, o trabalho extramuros é um elemento estruturante e inerente ao regime semiaberto. Exigir tempo
mínimo de cumprimento de pena para trabalhar nesse regime seria uma contradição normativa. Ele também concorda que
o TJ-RJ confundiu a regra de cumprimento de parte da pena para começar a trabalhar em um emprego externo. Essa regra
só vale para o regime fechado.

Ele concede o HC, restabelecendo a decisão que permitia o trabalho externo e a prisão domiciliar monitorada. “A
revogação do regime harmonizado, neste caso concreto (decorrido esse período de fruição sem nenhuma infração, com
vínculo empregatício mantido e a fundamentação técnica da Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro devidamente
estruturada), não se sustenta à luz da jurisprudência desta Corte Superior e representa constrangimento ilegal que autoriza
a concessão da ordem”, escreveu o ministro.
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